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Cadastrar as Sanções Administrativas aplicadas no CEIS 
(Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas);

Promover a intimação da empresa supramencionada acerca da 
decisão proferida, para que ofereça as informações pertinentes no prazo 
de 05 (cinco) dias, nos termos do inciso I do art. 109 da Lei Federal nº 
8.666/93;

Palmas - TO, 29 de maio de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde

EDITaL DE COMUNICaÇÃO

A Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, CNPJ: 
 nº 25.053.117/0001-64, torna público que requereu Secretaria Municipal 
de Planejamento, Meio Ambiente Ciência e Tecnologia e Desenvolvimento 
Econômico em 30/08/2017, a Licença Prévia - LP, para Reforma de 
Unidade de Atenção Especializada em Saúde, Hospital Regional de 
Araguaína, em Araguaína - TO, CNPJ: nº 25.053.117/0053-95 - endereço 
Rua 13 de Maio, Centro, Araguaína - TO, CEP: 77.803-130. De acordo 
com o disposto na Resolução CONAMA nº 001/86 e 237/1997 e Resolução 
COEMA - TO nº 007/2005, que dispõe sobre Licenciamento Ambiental 
de atividades.

EDITaL DE COMUNICaÇÃO

A Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, CNPJ          nº 
25.053.117/0001-64, torna público que requereu ao Instituto Natureza 
do Tocantins - NATURATINS em 30/08/2017, a Licença Prévia - LP, para 
Reforma de Unidade de Atenção Especializada em Saúde, HOSPITAL 
REGIONAL DE ALVORADA, em Alvorada - TO, CNPJ: nº 25.053.117/0062-86   
- endereço AVENIDA JK, Nº 715, centro, Palmas - TO, CEP 77.480-000. 
De acordo com o disposto na Resolução CONAMA nº 001/86 e 237/1997 
e Resolução COEMA - TO nº 007/2005, que dispõe sobre Licenciamento 
Ambiental de atividades.

EDITaL DE COMUNICaÇÃO

A Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, CNPJ          nº 
25.053.117/0001-64, torna público que requereu ao Instituto Natureza 
do Tocantins - NATURATINS em 30/08/2017, a Licença Prévia-LP, para 
Reforma de Unidade de Atenção Especializada em Saúde, HOSPITAL 
REGIONAL DE ARRAIAS, em Arraias - TO, CNPJ: nº 25.053.117/0048-28  
- endereço AV. PARANÁ, KM 01, S/N, Palmas - TO, CEP: 77.330-000. De 
acordo com o disposto na Resolução CONAMA nº 001/86 e 237/1997 e 
Resolução COEMA - TO nº 007/2005, que dispõe sobre Licenciamento 
Ambiental de atividades.

EDITaL DE COMUNICaÇÃO

A Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, CNPJ: nº 
25.053.117/0001-64, torna público que requereu à Fundação Municipal 
de Meio Ambiente de Palmas em 30/08/2017, a Licença Prévia - LP, 
para Reforma de Unidade de Atenção Especializada em Saúde, Hospital 
Maternidade Dona Regina em Palma -  TO, CNPJ nº 25.053.117/0015-60  
- endereço 104 NORTE, NE-05, LTS 31/41, centro, Palmas - TO, CEP: 
77.006-020. De acordo com o disposto na Resolução CONAMA nº 
001/86 e 237/1997 e Resolução COEMA - TO nº 007/2005, Lei Municipal 
1011/2001 e Decreto Municipal 244/2002 que dispõe sobre Licenciamento 
Ambiental de atividades.

EDITaL DE COMUNICaÇÃO

A Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, CNPJ:          nº 
25.053.117/0001-64, torna público que requereu ao Instituto Natureza 
do Tocantins - NATURATINS em 30/08/2017, a Licença Prévia - LP, para 
Ampliação de Unidade de Atenção Especializada em Saúde, HOSPITAL  
REGIONAL GURUPI, em Gurupi - TO, CNPJ nº 25.053.117/0004-07 - 
endereço AV. PERNAMBUCO, 1710, Gurupi - TO, CEP 77.045-110. De 
acordo com o disposto na Resolução CONAMA nº 001/86 e 237/1997 e 
Resolução COEMA - TO nº 007/2005, que dispõe sobre Licenciamento 
Ambiental de atividades.

EDITaL DE COMUNICaÇÃO

A Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, CNPJ          nº 
25.053.117/0001-64, torna público que requereu à Fundação Municipal 
de Meio Ambiente de Palmas em 30/08/2017, a Licença Prévia - LP, para 
Reforma de Unidade de Atenção Especializada em Saúde, HOSPITAL 
GERAL DE PALMAS, em Palmas - TO, CNPJ nº 25.053.117/0024-50 - 
endereço QUADRA 201 SUL, AV. NS 01, CONJ. 02, centro, Palmas - TO, 
CEP: 77.015-202. De acordo com o disposto na Resolução CONAMA nº 
001/86 e 237/1997 e Resolução COEMA - TO nº 007/2005, Lei Municipal 
1011/2001 e Decreto Municipal 244/2002 que dispõe sobre Licenciamento 
Ambiental de atividades.

EDITaL DE COMUNICaÇÃO

A Secretaria da Saúde do Estado do Tocantins, CNPJ          nº 
25.053.117/0001-64, torna público que requereu ao Instituto Natureza 
do Tocantins - NATURATINS em 30/08/2017, a Licença Prévia - LP, para 
Reforma de Unidade de Atenção Especializada em Saúde, HOSPITAL 
REGIONAL DE XAMBIOÁ, em Xambioá - TO, CNPJ nº 25.053.117/0052-04   
 endereço AV. G, Nº 69 QUADRA 16, LOTE 18, centro, Xambioá - TO, 
CEP 77.880-000. De acordo com o disposto na Resolução CONAMA nº 
001/86 e 237/1997 e Resolução COEMA - TO nº 007/2005, que dispõe 
sobre Licenciamento Ambiental de atividades.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

aTa PaRa REgIsTRO DE PREÇOs
PREgÃO ELETRÔNICO PaRa REgIsTRO DE PREÇOs Nº 151/2017

PROCEssO aDMINIsTRaTIVO Nº 10093/2016

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 151/2017 da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPRESA: AUDAX MED PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES - EPP
CNPJ: 21.881.617/0001-33

ITEM QTD UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR 
TOTAL

R$

02 6.287 CAIXA

TIRA PARA TESTE DE GLICEMIA: 
TIRA REATIVA PARA DOSAGEM DE 
GLICEMIA EM SANGUE FRESCO 
CAPILAR VENOSO, ARTERIAL E 
NEONATAL.TIRA COM ORIFICIO DE 
ABSORCAO SANGUINEA DE FACIL 
VISIBILIDADE E PENETRACAO 
DO SANGUE, COM ADPATACAO 
SEGURA, QUE PROPORCIONE 
A MENSURACAO DE GLICOSE. 
A P R E S E N T E  E M B A L A G E M 
SEGURA COM IDENTIFICACAO DO 
PRODUTO, DATA DEFABRICACAO, 
LOTE E VALIDADE.CONTENDO 50 
TIRAS. (DEVERÁ SER FORNECIDO 
EM REGIME DE COMODATO UM 
APARELHO GLICOSIMETRO PARA 
CADA 10 CAIXAS CONTENDO 50 
TIRAS DE GLICEMIA)

 
G-TECH 30,99 194.834,13

VALOR TOTAL R$ 194.834,13

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.
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1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) Nos casos de formalização de contrato a validade do mesmo 
ficará adstrita à vigência dos respectivos créditos orçamentários conforme 
art. 57 da Lei n 8.666/93.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 29 de agosto de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

AUDAX MED PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES - EPP
CNPJ: 21.881.617/0001-33

aTa PaRa REgIsTRO DE PREÇOs
PREgÃO ELETRÔNICO PaRa REgIsTRO DE PREÇOs Nº 155/2017

PROCEssO aDMINIsTRaTIVO Nº 1243/2017

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 155/2017 da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada aos 
autos:

EMPRESA: AUDAX MED - PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES 
LTDA-EPP - CNPJ: 21.881.617/0001-33

ITEM QUANTIDADE UNIDADE DISCRIMINAÇÃO MARCA
VALOR 

UNITÁRIO
R$

VALOR 
TOTAL

R$

55 64.740 AMPOLA
TRAMADOL 50MG/ML 
SOLUÇÃO INJETAVEL 

2ML AMPOLA

UNIÃO 
QUÍMICA 1,10 71.214,00

VALOR TOTAL R$ 71.214,00

01. CONDIÇÕES GERAIS

0.1. Prazo de validade 

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita à vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, conforme art. 57 da Lei nº 8.666/93.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº. 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 30 de agosto de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

AUDAX MED - PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA-EPP
CNPJ: 21.881.617/0001-33

aTa PaRa REgIsTRO DE PREÇOs
PREgÃO ELETRÔNICO PaRa REgIsTRO DE PREÇOs Nº 155/2017

PROCEssO aDMINIsTRaTIVO Nº 1243/2017

Considerando que o julgamento da licitação é MENOR PREÇO 
POR ITEM e com base no Decreto Estadual nº 5.344/2015 e Decreto 
Federal nº 7.892/2013 fica HOMOLOGADA e ADJUDICADA a Ata de 
Registro de Preços, do PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS nº 155/2017 da Secretaria da Saúde/TO, aos preços das 
empresas abaixo relacionadas e classificadas no certame e demais 
discriminações, constantes em suas Propostas de Preços, anexada 
aos autos e assim como as empresas que após a fase competitiva 
concordaram em formar o cadastro de reserva conforme o art. 10 do 
Decreto nº 7.892/2013
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EMPRESA: CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 07.847.837/0001-10

ITEM QTD UNID DISCRIMINAÇÃO MARCA VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

54 194.200 AMPOLA
TRAMADOL 50MG/ML 

SOLUÇÃO INJETAVEL 2 ML 
AMPOLA

TEUTO 0,70 135.940,00

VALOR TOTAL 135.940,00

01. CONDIÇÕES GERAIS

1.1. Prazo de validade

a) A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) 
meses, contados da publicação da respectiva ata, conforme o inciso III 
do §3º do art. 15 da Lei Federal 8.666/1993.

1.2. Do local e prazo de entrega

O local e prazo de entrega será na conformidade do Termo de 
Referência, anexo do Edital.

1.3. Condições para Contratação:

a) O Proponente vencedor e registrado, quando convocado, 
terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis para retirar a Nota de empenho, 
e/ou assinar o Termo Contratual, podendo este prazo ser prorrogado a 
critério da Administração, por igual período e em uma vez, desde que 
ocorra motivo justificado;

b) A duração do contrato ficará adstrita a vigência dos respectivos 
créditos orçamentários, conforme art. 57 da Lei n. 8.666/93.

c) As aquisições ou contratações adicionais, não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a 100% (cem por cento) dos quantitativos 
dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes;

d) O total de utilização de cada item não pode exceder ao 
quíntuplo do quantitativo inicialmente registrado, independentemente do 
número de órgãos não participantes que aderirem;

e) Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de 
registro de preços, durante sua vigência, pode ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da Administração Pública que não tenha participado 
do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, conforme 
Decreto Estadual nº 5.344/2015.

1.4. Condições de Pagamentos:

O pagamento será efetuado até 30 dias, após a entrega do 
objeto, com certidão expedida pelo Setor de Compras do ÓRGÃO 
REQUISITANTE de que o(s) material(is) foi(ram) entregues conforme 
consta no Edital.

1.5. Das Assinaturas:

Assina a presente Ata de Registro de Preços, a(s) empresa(s) 
abaixo discriminada(s), através de seus representantes credenciados no 
certame, juntamente com o Secretário de Estado da Saúde.

Palmas - TO, 30 de agosto de 2017.

MARCOS E. MUSAFIR
Secretário de Estado da Saúde do Tocantins

CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 07.847.837/0001-10

PREgÃO ELETRÔNICO Nº 151/2017
aVIsO DE REsULTaDO DO PREgÃO

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da 
Secretaria de Estado da Saúde/TO torna público o Resultado Parcial 
do Pregão Eletrônico Nº 151/2017 - Processo Administrativo Nº 
2016/30550/10093, em atenção ao Despacho conforme segue:

AUDAX MED - PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA - EPP
CNPJ: 21.881.617/0001-33, o valor adjudicado R$ 194.834,13

O valor total adjudicado R$ 194.834,13. O resultado completo 
encontra-se disponível no site www.publinexo.com.br.

Palmas/TO, 29 de agosto de 2017.

KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/SESAU

PREgÃO ELETRÔNICO Nº 155/2017
aVIsO DE REsULTaDO DO PREgÃO

O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da 
Secretaria de Estado da Saúde/TO torna público o Resultado Parcial 
do Pregão Eletrônico Nº 155/2017 - Processo Administrativo Nº 
2017/30550/1243, conforme segue:

CIENTÍFICA MÉDICA HOSPITALAR LTDA
CNPJ: 07.847.837/0001-10, o valor adjudicado R$ 135.940,00

AUDAX MED - PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA-EPP
CNPJ: 21.881.617/0001-33, o valor adjudicado R$ 71.214,00

O valor total adjudicado R$ 207.154,00. O resultado completo 
encontra-se disponível no site www.publinexo.com.br

Palmas/TO, 30 de agosto de 2017.

KÁSSIA DIVINA PINHEIRO BARBOSA KOELLN
Presidente da Comissão Permanente de Licitação/SESAU

aVIsO DE INTENÇÃO DE REgIsTRO DE PREÇOs
PROCEssO Nº 2017/30550/003211

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DA SECRETARIA 
DE ESTADO DA SAÚDE DO ESTADO DO TOCANTINS na competência 
de Órgão Gerenciador, conforme prevê o artigo 2º, inciso III do Decreto 
Estadual 5.344/2015, vem em obediência ao disposto no artigo 5º 
do Decreto supracitado, registrar Intenção de Registro de Preço 
para contratação de empresa (s) especializada (s) no fornecimento 
de MATERIAIS HOSPITALARES (OXIGÊNOTERAPIA)  destinado 
aos Hospitais do Estado, mediante realização de licitação pública na 
modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, conforme condições, 
especificações e quantitativos constantes do Termo de Referência.

Os órgãos que tiverem intenção de participar do referido Registro 
de Preços, deverão encaminhar ofício para esta Comissão Permanente 
de Licitação manifestando seu interesse e concordância com o objeto a 
ser licitado, devidamente acompanhado de:

I - Solicitação de Compras;

II - Termo de anuência ao Termo de Referência do Órgão 
Participante, aprovado pela autoridade competente;

III - Orçamento estimado em planilhas de quantitativos e preços 
unitários, amparados em pesquisa de mercado.

O Termo de Referência deverá ser solicitado via e-mail: airp.
sesauto@gmail.com.


